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LEI MUNICIPAL Nº 4.358
O VEREADOR MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMAZIO, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 96, § 7º da Lei Municipal nº 2.343, publicada em 03/05/1990 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), promulga a seguinte Lei Municipal:
Determina o registro do não atendimento nos procedimentos do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do território do Município de Nova Friburgo.

Art. 1º Em qualquer procedimento previsto no Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do território do Município de Nova Friburgo, o paciente terá o direito de ser registrado no seu formulário de prontuário, de receituário, de requisições de exames, de encaminhamentos, de cirurgias, o registro dos motivos da não entrega de medicamentos e o não atendimento pelo órgão ou profissional responsável requisitados. 


§ 1º O paciente será incluído nas próximas entregas de remédio e nos atendimentos, dentro do prazo mínimo estabelecido por lei ou pelas condições de atendimento do Sistema Único de Saúde - SUS.


§ 2º No registro do não atendimento, além dos motivos e prazos, deverá constar nome completo, função, número de matrícula do profissional responsável requisitado.


Art. 2º Poderão ser afixadas nos locais que atendam ao público, utilizando os procedimentos previstos no Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do território do Município de Nova Friburgo, placas com a informação do direito previsto nesta Lei, com a seguinte redação: “É seu direito receber formalizado o registro do não atendimento dos procedimentos previstos no Sistema Único de Saúde – SUS”.

Art. 3º No descumprimento da presente Lei serão aplicadas as sanções previstas nas leis Federal, Estadual e Municipal e multa de 300 (trezentas) UFIRs por cada infração constada, que deverá ser recolhida em favor do Fundo Municipal de Saúde.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Nova Friburgo, 08 de julho de 2015.
  




            VEREADOR MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMAZIO
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______________________________, Vereador Marcelo Verly de Lemos – 1º Vice-Presidente
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